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Análise Técnica nº 032/2023-COFISPREV/AMPREV 

PROCESSO Nº 2019.02.2015P 

Beneficiário: SEBASTIANA BARROS DE MIRANDA 

Objeto: Aposentadoria por tempo de contribuição.  

 

 

   Trata-se de análise do processo n° 2019.02.2015P inerente ao pedido de 

aposentadoria por idade apresentado pela servidora SEBASTIANA BARROS DE MIRANDA 

em 11/09/2019 às fls. 02 e 03; 

Recebido o processo, fora identificado que havia pendências documentais, 

fazendo com que o processo ficasse parado aguardando a juntada da documentação 

solicitada em 13/03/2020 conforme notificação da fl. 139. 

Feita a juntada da documentação, o processo só teve continuidade em 

25/11/2020, conforme verifica-se à fl. 160 que anexa o resultado da simulação de 

aposentadoria, o qual indica que a segurada tem direito conforme destaco abaixo: 

 

 

 

Instruído o processo, mesmo com o próprio sistema ter identificado relação 

de contribuições incompletas, conforme destaco abaixo a fl. 137: 
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A segurada foi chamada para assinar o termo de ciência de perdas salariais 

à fl. 167, onde é possível verificar o erro material acerca da indicação de aposentadoria: 

 

 

 

A segurada tomou posse em 21/06/1994, contando à época do processo de 

aposentadoria com idade de 63 anos e 26 anos, 4 meses e 19 dias de contribuição, 

conforme cálculo de proventos à fl. 166; 

 

O parecer técnico da Auditoria à fl. 172 deixa claro a regra que regerá o 

benefício da segurada: 
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Enquanto o decreto publicado, fl. 189, versa sobre aposentadoria por tempo 

de contribuição, enquanto DEVERIA ser APOSENTADORIA POR IDADE: 

 

 

 

Com base no resumo acima, a elaboração de Análise técnico nº 052/2022 

às fls. 207 a 213 por esta Conselheira, concluiu por solicitar o retorno dos processos a fim 

de sanar as inconsistências, resultando nos seguintes requerimentos, seguido das 

respectivas respostas, apresentadas às fls. 219 e 220: 

 

1-Seja juntado novo termo de ciência de perda salarial com o valor da aposentadoria 

corretamente calculado e que informe qual o motivo dos meses de setembro a 

novembro de 2020 não terem entrado no cálculo da simulação de aposentadoria; 
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Esta relatora entende que não compete aos COFISPREV DETERMINAR 

esta reanálise, visto que a esta Conselheira Relatora cabe a apreciação dos aspectos legais 

e formais da instrução processual, para verificação de conformidade dos atos praticados no 

bojo do processo indicado ao início. 

 

2- Que seja apresentada a justificativa da não alteração do tipo de aposentadoria de 

tempo de contribuição por idade. 

 

 

 

 

Esta Conselheira deixa como RECOMENDAÇÃO que os processos sejam 

melhor revisados, tendo em vista que as regras de aposentadoria são diferentes, mesmo 

que seja apenas resultante de “erro material”, podendo levar a erros ocasionadores de 

prejuízos, conforme esclareço com a imagem do resultado de simulação de aposentadoria 

da segurada, fls. 159 e 160. 
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Pelo exposto, aprovo, com ressalvas, o reconhecimento da conformidade 

dos atos praticados, tendo em vista que não houve a inclusão de novo termo de ciência 

com a correção das diligências apontadas, ficando o registro e a recomendação indicada 

acima, com os registros de praxe e empós o seu arquivamento. 

  Eis o voto. 

Macapá-AP, 19 de abril de 2023. 

 

Adrilene Ribeiro Benjamin Pinheiro  
Conselheira Relatora 

 
 

Este relatório foi submetido para apreciação na sexta extraordinária realizada, no 

dia 19/04/2023, sendo que, conforme abaixo relacionados, os demais Conselheiros votaram 

pela não conformidade do ato e ciência à Diretoria Executiva para que notifique a segurada 

querendo, peça a revisão.   

 

 

Elionai Dias da Paixão - Conselheiro Titular/Presidente 

Helton Pontes da Costa - Conselheiro Titular/Vice-Presidente 

Arnaldo Santos Filho - Conselheiro Titular 

Francisco das Chagas Ferreira Feijó – Conselheiro Titular 

Jurandil dos Santos Juarez - Conselheiro Titular  
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